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De: Prefeitura Municipal de Cuiabá
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 

  
  
  
          DESPACHO 
  
  

    PROCESSO: MVP 18.908/2023-1 / NO PAPER 16.319/2022

    INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ

    ASSUNTO: LEI COMPLEMENTAR Nº 523 DE 02 DE MARÇO DE 2023

    A

    CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ

    Vereador CHICO 2000

 

 

Senhor Presidente,

 

                       De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Emanuel Pinheiro, segue
anexo a cópia da Lei Complementar nº 523 de 02 de março de 2023, que “Dispõe sobre a
Política Municipal de regularização fundiária urbana do Município de Cuiabá-MT e
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Cuiabá-MT, 2 de março de 2023.
 
 

Flavia Castro de Carvalho Couto Gardin
 

Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT
 
 
 

 
 

Tramitado por: Flavia Castro de Carvalho Couto Gardin
 

revoga as Leis Complementares nº 345/2014 e 393/2015”, que será publicada na
próxima Gazeta Municipal do dia 02/03/2023.

 

                       Certo do pronto atendimento, subscrevemo-nos.

 

                                   Atenciosamente,

 

 

WILTON COELHO PEREIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 

 

 

 

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400390034003200380036003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400390034003200380036003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400390034003200380036003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p : / / l e g i s l a t i v o . c a m a r a c u i a b a . m t . g o v . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

3400390034003200380036003A005400

Assinado eletrônicamente por WILTON COELHO PEREIRA em 02/03/2023 17:46 

Checksum: 7EE4F18C4EA49EE21CAC5F944EF193E306C920977A138D245EFEB42F99D975D6




